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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CONTRATAR 

A Organização Social de Saúde Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Birigui, inscrita no CNPJ.: 45.383.106/0001-50, localizada a rua Doutor Carlos 

Carvalho Rosa, n 115 – Bairro Silvares – Birigui/SP, nos termos do 

Regulamento de Compras e Contratações de Obras e Serviços, manifesta seu 

interesse em contratar empresas especializadas para a execução de serviços, no 

âmbito do Convenio nº 014/2019, para execução da parceria firmada com o 

Município de Birigui, para Atendimento médico de Urgência e Emergência - 

atendimento descentralizado do Pronto Atendimento em Unidade de Saúde – 

CORUJÃO, localizado na Avenida Cidade Jardim, n 1004 – Bairro Vila 

Bandeirante – Birigui/SP, das 19:00  horas às 00:00 horas 7 (sete) dias por 

semana. 

 

1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNIA 

EM   ESCALA DE PLANTÃO 05 HORAS/DIA, DAS 19:00 AS 00:00 HORAS, 

TODOS OS DIAS DA SEMANA, EM DEMANDA LIVRE. 

 

1.1. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA NOS PLANTÕES - CORUJÃO: 

 

a) 1 (UM) CLINICO GERAL NOTURNO QUE FARÁ O ATENDIMENTO AOS 

PACIENTES ADULTO E INFANTIL, QUE PASSARÃO PELO 

ACOLHIMENTO COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO, SEM QUALQUER 

DISTINÇÃO ENTRE ESTES. 

 

 

1.2. DOS VALORES DOS  PLANTÕES DE CLINICO GERAL DO   CORUJÃO: 

 

TIPO DE 

PLANTÃ

O 

Nº DE 

PLANTA

O 

DIURNO 

Nº DE 

PLANTONIST

A NOTURNO 

TOTAL DE 

PLANTONIST

A MENSAL 

PROPOST

A DO 

VALOR 

DO 

PLANTÃO 

5 HRS 

PROPOST

A DO 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

 

CLINICO 

GERAL 

 

NÃO SE 

APLICA 

 

1 

PLANTONIST

A DE 5 HORAS 

 

31  PLANTÕES 

DE 5 HORAS 

(CONFORME 

CALENDÁRIO

) 
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2. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO MÉDICA 

 

2.1. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA NO SERVIÇO DE 

COORDENAÇÃO MÉDICA: 

 

a) COORDENAR, ORGANIZAR ESCALA, GARANTIR OS PLANTÕES 

MÉDICOS EM SUA TOTALIDADE;  

 

b) INSTITUIR PROTOCOLOS, FLUXOS E ROTINAS DOS SERVIÇOS 

MÉDICOS;  

 

 

c) GARANTIR O ACOMPANHAMENTO DOS ESTUDANTES E 

ESTAGIÁRIOS DE MEDICINA DAS UNIVERSIDADES E DEMAIS 

CURSOS DE RESIDÊNCIA; 

 

d)  OUTRAS ATIVIDADES AFINS. 

 

2.2. DOS VALORES DO SERVIÇO DE COORDENAÇÃO 

 

SERVIÇOS  VALOR 

TOTAL  

 COORDENAR, ORGANIZAR ESCALA, GARANTIR OS 

PLANTÕES MÉDICOS EM SUA TOTALIDADE;  

 INSTITUIR PROTOCOLOS E, FLUXOS E ROTINAS DOS 

SERVIÇOS MÉDICOS; 

 GARANTIR O ACOMPANHAMENTO DOS ESTUDANTES 

E ESTAGIÁRIOS DE MEDICINA DAS UNIVERSIDADES E 

DEMAIS CURSOS DE RESIDÊNCIA; 

 E OUTRAS ATIVIDADES AFINS. 

 

 

 

 

        

ENTREGA DE PROPOSTA: SEDE DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

BIRIGUI, NA RUA DR. CARLOS CARVALHO ROSA, 115 – PATRIMÔNIO 

SILVARES – BIRIGUI/SP. 

DATA DE ENTREGA: NO DIA 27 DE MARÇO DE 2019, DAS 08H00 ÀS 18H00 

HORAS. 
 


